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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 101 ASSISTENTE SOCIAL 

Requisitos: Superior Completo em Serviço Social e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  

Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando problemas e necessidades 
materiais, psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos básicos do serviço social, para prevenir ou 
eliminar desajustes de natureza biopsicossocial; promover a integração ou reintegração dessas pessoas à 
sociedade; outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais aplicáveis à espécie. 

 

CARGO 102 FARMACÊUTICO 

Requisitos: Superior Completo em Farmácia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  

Fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos produtos e 
repassando aos pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos medicamentos, emitindo laudos, 
pareceres e diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos farmacêuticos. Subministra 
produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controla entorpecentes e produtos equiparados, 
através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; Analisa produtos farmacêuticos, valendo-
se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na composição; 
Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; Assessora as autoridades 
superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica; Fornece sempre 
que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Controla o 
estoque a compra de medicamentos, assim como, o prazo de validade dos mesmos; Colabora com a limpeza e 
organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato.  

 

CARGO 103 PROFESSOR 

Requisitos: em nível superior, em curso de graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério da educação 

infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental ou em curso normal superior ou em nível superior, em curso de 
licenciatura, de graduação plena, precedida de formação de magistério em nível médio, na modalidade normal. 

Atribuições:  
Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as 
seguintes atribuições: 

- Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries sob sua 
responsabilidade. 

- Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional, de 
acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 

- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto 
político pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal 
de ensino. 

- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os 
alunos. 

- Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 
- Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e 

aprendizagem. 
- Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 
- Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 
- Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento. 
- Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e 

aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra. 
- Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento 

individualizado. 
- Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, 

cursos e eventos educacionais.  
- Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros 

de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula.  
- Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do 



educando. 
- Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica. 
- Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho.  
- Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 
- Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação 

pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da 
mesma. 

- Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 
- Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 
- Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. 
- Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 
- Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 
- Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. 
- Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
- Demais atribuições de acordo com a Lei Municipal nº 1550/2014. 

 

CARGO 104 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Requisitos: Superior Completo em Educação Física e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  
Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as 
seguintes atribuições: 

- Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries sob sua 
responsabilidade. 

- Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da instituição educacional, de 
acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 

- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto 
político pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal 
de ensino. 

- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os 
alunos. 

- Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 
- Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e 

aprendizagem. 
- Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 
- Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 
- Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento. 
- Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e 

aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra. 
- Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento 

individualizado. 
- Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, 

cursos e eventos educacionais.  
- Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros 

de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula.  
- Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do 

educando. 
- Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica. 
- Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho.  
- Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 
- Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação 

pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da 
mesma. 

- Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 
- Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 
- Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. 
- Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 
- Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 
- Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. 
- Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 



Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
- Demais atribuições de acordo com a Lei Municipal nº 1550/2014. 

 

CARGO 105 PSICÓLOGO 

Requisitos: Superior Completo em Psicologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  

Realização de Procedimentos inerentes à função, conforme o contido no regulamento federal que rege a profissão, 
materializada pelo Conselho Regional de Psicologia. Sob a supervisão e orientação do Secretário Municipal da 
Assistência Social, Educação e/ou Saúde, é o responsável pelo atendimento pessoal a cada um dos que 
necessitarem de acompanhamento psicológico, de acordo com o agendamento realizado pelo setor responsável 
pela Assistência Social, Educação e/ou Saúde, emitindo encaminhamentos, receituários, realizando a orientação 
necessária às pessoas que acompanhar elaborando os relatórios que lhe forem determinados pela Secretaria 
Municipal a que estiver subordinado ou aqueles devidos aos órgãos Estaduais e Federais. Pode, ainda, o 
Psicólogo ser convocado para a realização de palestras e/ou orientações coletivas sobre determinado aspecto, 
principalmente relativos ao tratamento preventivos de doenças ou no cumprimento de campanhas de saúde 
pública. É, ainda, função e obrigação do Psicólogo, sob pena de responsabilidade, a comunicação de todo evento 
que envolva os servidores ou os usuários do sistema, sobre eventuais irregularidades que possam ser detectadas. 

 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO 201 AGENTE ADMINISTRATIVO 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições:  

Deverão realizar suas atividades laborais semanalmente ou conforme escala de plantões de acordo com a 
necessidade da Secretaria, incluindo feriados, recessos, sábados e domingos; executar serviços de apoio nos 
diversos setores que compõem a administração Pública Municipal; atender fornecedores e munícipes, fornecendo 
e recebendo informações sobre produtos e serviços; tramitar processos e demais expedientes inerentes à 
Administração Pública; tratar de documentos variados, cumprindo todo procedimento necessário referente aos 
mesmos; elaborar e redigir correspondências; controlar o material de consumos e / ou permanente existente no 
setor; operar microcomputador e periféricos; atender ao público em geral. 

 

CARGO 202 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL -  40 HORAS 

Requisitos: Formação em nível médio na modalidade normal (Magistério) ou em nível superior, em curso de 

graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino 
fundamental ou em curso normal superior. 

Atribuições:  

- Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero a cinco anos. 
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas. 
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional. 
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, 

consignadas no projeto político-pedagógico. 
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação. 
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil. 
- Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 

alimentação e repouso atendidas de forma adequada. 
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia. 
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso 

aos bens socioculturais e artísticos disponíveis. 
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de 

até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem 
discriminação alguma. 

- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade. 
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil. 
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto 

político-pedagógico. 
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
2)  Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil, incluindo entre outras, as 

seguintes atribuições: 
- Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo em vista o 



atingimento de seus objetivos pedagógicos. 
- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional. 
- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a 

instituição educacional. 
- Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 

profissional. 
- Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e as famílias. 
- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento da rede de 

ensino ou da instituição educacional. 
- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento da rede de 

ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de 
pessoal e de recursos materiais. 

- Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da 
legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

CARGO 203 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Requisitos: Ensino Médio, Curso de Técnico em Enfermagem e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  

Os Técnicos de enfermagem deverão realizar suas atividades laborais semanalmente ou conforme escala de 
plantões de acordo com a necessidade da Secretaria, incluindo feriados, recessos, sábados e domingos, 
executando todas as atividades inerentes ao cargo. Participar da prestação de assistência de enfermagem segura, 
humanizada e individualizada aos usuários dos serviços de saúde, assim como colaborar nas atividades de ensino 
e pesquisa desenvolvidas na Instituição, sob a supervisão do Enfermeiro. Preparar pacientes para consultas e 
exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos. Colher e ou auxiliar paciente na coleta de 
material para exames de laboratório, segundo orientação. Auxiliar em exames de eletrodiagnósticos e registrar os 
eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem. Orientar e auxiliar pacientes, 
prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em 
tratamento de saúde.  Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e 
de enfermagem. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. Realizar a movimentação e o 
transporte de pacientes de maneira segura. Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, 
subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica. Realizar registros da assistência de 
enfermagem prestada ao paciente e outras ocorrências a ele relacionadas.  Efetuar o controle diário do material 
utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material necessário à prestação da assistência 
à saúde do paciente. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamento, bem 
como sua conservação, preparo, armazenamento e distribuição, comunicando ao superior eventuais problemas. 
Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados. Realizar 
controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e 
controle estatístico. Cumprir as medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática. Realizar plantões conforme escala, feriados, recessos sábados e domingos. 

 

CARGO 204 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Requisitos: Ensino Médio, Curso de Técnico em Higiene Dental e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  

Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de 
promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças 
bucais; participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; 
ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, 
conforme orientação do cirurgião-dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida 
pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob a delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde 
bucal; realizar fotografias e tomadas de uso odontológicas exclusivamente em consultórios, inserir e distribuir no 
preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta vedada o uso de materiais e instrumentos 
não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e a anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos 
cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover suturas, aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; realizar o isolamento do campo 
operatório; exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em 
ambientes clínicos e hospitalares; dada a sua formação, o Técnico em Saúde Bucal é credenciado a compor a 
equipe de saúde, desenvolver atividades auxiliares em Odontologia e colaborar em pesquisas, coordenar e realizar 
a manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos, apoiar as atividades dos ASB e dos ACS na 
prevenção e promoção da saúde bucal, zelar pela conservação dos equipamentos e materiais do consultório 
odontológico; executar outras tarefas correlatas. Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos das 
equipes de Saúde da Família no tocante a saúde bucal. Registrar os atendimentos e ações junto as Sistema de 



Informação da Atenção Básica – SISAB/E SUS e no Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde, 
executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 
 
 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 CARGO 301 MECÂNICO 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições:  

Organizar o local de trabalho e prepará-lo para o manuseio do equipamento e peças necessárias ao desempenho 
da atividade; elaborar planos de manutenção preventiva dos veículos da municipalidade; realizar manutenção de 
motores, sistemas e partes de veículos automotores; substituir peças, reparar e testar desempenho de 
componentes e sistemas de veículos; requisitar ao setor competente peças e / ou componentes necessários; testar 
o serviço executado, colocando o veículo em funcionamento e dirigindo, se for o caso, para provar o seu resultado; 
zelar por materiais, ferramentas e equipamentos, providenciando limpeza, conserto, manutenção, substituição e 
devolução; obedecer as normas e procedimentos de segurança do trabalho, utilizando equipamentos de proteção; 
desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 CARGO 302 MOTORISTA “D” 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH “D” 

Atribuições:  

Inspecionar o veículo, antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustíveis, água, testando 
freios, parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de suas condições de funcionamento, toma 
providências para sanar as irregularidades detectadas.Dirigir  corretamente caminhões, ônibus e peruas de 
transportes de estudantes e demais veículos pertencentes à frota municipal, obedecendo ao Código Nacional de 
Trânsito, recolhendo e transportando pessoas, cargas, materiais, animais e equipamentos em locais e horas 
determinadas, conduzindo-os em segurança conforme itinerários estabelecidos. Zelar pela documentação da carga 
e do veículo, verificando sua validade e legalidade, para apresentá-la às autoridades competentes, quando 
solicitada nos postos de fiscalização.Controlar e auxiliar na carga e descarga do material transportável, 
comparando-o aos documentos recebidos para atender corretamente o usuário.Efetuar reparo de emergência e 
troca de pneus no veículo, para garantir o seu funcionamento.Transportar material de construção em geral, 
ferramentas e equipamentos para obras em andamento, assegurando a execução dos trabalhos.Zelar pela 
manutenção do veículo, comunicando falhas, solicitando reparos e providenciando limpeza do mesmo.Efetuar 
anotações das viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, 
itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas.Recolher o veículo após a jornada de trabalho, 
conduzindo-o à garagem da prefeitura, para permitir sua manutenção e abastecimento.Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 CARGO 401 AUXILIAR DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 

Atribuições:  

Auxiliar Geral da Administração, podendo ser designado para trabalhar em qualquer uma das Secretarias, a critério 
do Senhor Secretário Municipal. Poderá ser designado para qualquer uma das seguintes tarefas, dentre outras que 
poderão surgir, a critério da administração, e respeitando a capacidade física, bem como o gênero de cada 
indivíduo: serviço braçal em geral; responsável pelo almoxarifado, auxiliar de mecânico, auxiliar de borracheiro, 
auxiliar de eletricista, auxiliar de pedreiro, auxiliar de carpinteiro; zelador de cemitério, gari, jardineiro, vigia, zelador, 
podendo ser aproveitado para qualquer uma das atividades inerentes à função. 

 

 CARGO 402 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 

Atribuições:  

Deverão realizar suas atividades laborais semanalmente ou conforme escala de plantões de acordo com a 
necessidade da Secretaria, incluindo feriados, recessos, sábados e domingos; executar trabalho rotineiro de 
conservação, manutenção e limpeza em geral de repartições e dependências públicas, zelando pela devida 
apresentação e asseio das mesmas; providenciando o material e produtos necessários à manutenção das 
condições de conservação e higiene requeridas; proceder a higienização e desinfecção em áreas e equipamentos 
sob sua responsabilidade, conforme normas técnicas estabelecidas na área de saúde; zelar pelas condições de 
acondicionamento e destino do lixo, conforme normas da vigilância sanitária; preparar e servir café, chá, sucos, 
lanches, merenda, refeições e outros; guardar e manter o controle no gasto de materiais e produtos utilizados na 
desinfecção e higiene; zelar pela manutenção, limpeza e conservação de todo o material e equipamento sob sua 
responsabilidade; desempenhar outras compatíveis com a natureza do cargo, previstas nas normas legais 
aplicáveis à espécie. 

 



 CARGO 403 OPERADOR DE MÁQUINAS 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto e CNH “C” 

Atribuições:  

Conduzir e operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar ou 
compactar a terra e materiais similares; operar máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os 
comandos necessários para escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho e materiais similares; operação de 
máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários; operar máquinas providas de 
lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para executar obras na construção civil, estradas e pistas; 
operar máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para compactar e aplainar os materiais 
utilizados nas construções nas estradas; conduzir máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume; 
informar defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no almoxarifado para ser 
entregue ao chefe da manutenção; executar limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros; realizar 
recuperação, conservação e readequação de estradas; remover entulhos e terra, zelando pela limpeza e 
conservação da cidade; contribuição na limpeza e organização do local de trabalho; cuidar da limpeza e 
conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento, auxiliar no conserto de máquinas e executar 
outras tarefas correlatas ao cargo que lhe forem designadas por superior hierárquico. 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 


